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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DA PRESIDÊNCTR

oFÍcro N. s94t2022-GP

Florianópolis, data da assinatura digital

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Florianópolis - SC

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação augusta Assembleia
Legislativa, o anexo projeto de lei complementaÍ que " "cria cargos no de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina, altera a.Lei Complementar n. 90, de 10 dr julho de 1993, e
estabelece outras providências" , acompanhado da respectiva justificativa, da certidão de aprovação da
minuta pelo Órgão Especial deste Tribunal de Justiça e das informações relativas à repercussão
financeira.

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de admiração e apreço.

Cordialmente

Desembargador João Henrique Blasi
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Joao Henrique Blasi, PRESIDENTE, em 1,6/02/2022,
às 18:19. conforme afi,10,III, "h", rla Lei II.41912006,

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://ser, iisc.ius.br/verificacao
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Hr-93,-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. PLC/0003 0t2Q22s2922

Cria cargos no Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado

de Santa Catarina, altera a Lei Complementar n. 90, de 1" de julho

de 1993, e estabelece outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,
Faço saber a todos os habitantes do Estado de Santa Catarina

que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei complernentar:

Art. 1o Ficam criados e incluídos no Anexo V da LeiComplementar
n. 90, de 10 de julho de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior - DASU, 24 (vinte
e quatro) cargos de Secretário Jurídico, nível 9, coeficiente 8,73798.

NL 20 A denominação do cargo de Secretário da Coordenadoria
de Execução Penal e da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, criado e incluído no
Anexo V da Lei Complementar n.90, de 1o de julho de 1993, Grupo Direção e
Assessoramento Superior - DASU, pela Lei Complementar n. 617, de 20 de dezembro de
2013, fica alterada para Secretário do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Prisional, mantidos o mesmo nível e coeficiente e a mesma habilitação profissional.

jurho de 1ee3, pass", 
",nâ[...1ï3:'::'rïi.f 

,.3i;3Í"da 
Lei comprementar n' e0' de 1o de

"4rt.34.
| - pela função de Contador Judicial, no valor correspondente ao
padrão FG-3, da ïabela de Vencimentos do Pessoal do Poder
Judiciário.

, (NR)

Art. 40 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação

Florianópolis, XX de XX de 2022

CARLOS MOISES DA SILVA
Governador do Estado
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h-0Í-

JUSTIFICATIVA

Por força da Lei Complementar n. 679, de 22 de setembro de 2016, o
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina passou a ser composto por g4 (noventa e

quatro) Desembargadores, cada qual com sua respectiva assessoria.

Entretanto, como consequência da transformação de cargos promovida pelos

arts. 3o e 40 da referida Lei Complementar, apenas os 70 (setenta) Desembargadores mais

antigos passaram a contar com 2 (dois) cargos de Secretário Jurídico em sua assessoria,

sobejando para os 24 (vinte e quatro) Desembargadores mais novos apenas I (um) cargo
de Secretário Jurídico.

Criou-se, assim, uma situação desigual, anti-isonômica, na medida em que

Desembargadores com exatamente as mesmas atribuições e a mesma carga de trabalho,

com assento nos mesmos órgãos julgadores, possuem quadros de assessores distintos,

com flagrante prejuízo e sobrecarga para os mais modernos.

Por conta das sucessivas crises econômicas que o país enfrentou não foi

possível, desde então, até a presente data, restabelecer a desejada isonomia entre as

assessorias dos Desembargadores que integram esta Corte, haja vista o contingenciamento

de despesas.

Todavia, com a recuperação econômica encetada após o forte impacto

provocado na arrecadação estatal pela pandemia causada pelo coronavírus, mormente a
partir do exercício financeiro de 2021, e com as estimativas de crescimento econômico no

ano de 2022, é possível, agora, corrigir essa anomalia, mercê da criação da quantidade de

cargos necessários para dotar as assessorias dos Desembargadores mais modernos de 2
(dois) Secretários Jurídicos.

Faz-se oportuno, também, promover a revisão da gratificação paga aos

servidores exercentes da função de Contador Judicial, sobretudo em face da elogiável

implantação da Contadoria Judicial Estadual que, racionalizando o serviço, eliminou a

necessidade de que cada fórum contasse com, no mínimo, um Contador Judicial, a ser

substituído em suas ausências (férias, licença e demais afastamentos legais). Com a

adoção da nova sistemática, na qual a substituição dos Contadores não se faz mais

necessária, tampouco o auxílio de estagiários, obteve-se diminuição de despesas com

significativa melhora na prestação desse serviço aos jurisdicionados, com maior celeridade
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e com redução de aproximadamente 75% (setenta e cinco por cento) do número de
processos acumulados aguardando impulso.

Sabidamente, o crescente volume das demandas judiciais, no primeiro e no

segundo graus de jurisdição está a exigir a ampliação de estruturas administrativas
especializadas, sobretudo aquelas voltadas para as áreas de apoio à prestação jurisdicional,

daí a oportunidade, agora que cessados os efeitos da Lei Compiementar Nacional n. í73, de
27 de maio de 2020, para avançar nesse campo como preconizado neste projeto de Lei

Complementar. De fato, em atenção aos princípios insculpidos no caput do art. 37 da

Constituição Federal que norteiam a Administração Pública, impõe-se otimizar o seu

funcionamento, por meio da condensação de setores que desempenham as mesmas
funções, de forma dispersa, e da padronização de rotinas e procedimentos, medidas que

são ensejadoras de economia ao Erário e de aperfeiçoamento dos serviços prestados à

sociedade.

Os gráficos a seguir reproduzidos retratam o aludido aumento no número de
novas ações e recursos que aportaram no Poder Judiciário de Santa Catarina no último

sexênio, a justificar as providências versadas nos arts. 1o e 30 do presente projeto de lei

complementar.
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Mister destacar, ainda, que as despesas decorrentes da criação desses

cargos e da padronização dessas gratificações foram devidamente quantificadas pela

Diretoria de Gestão de Pessoas, conformê repercussão financeira anexa, e, <Je acordo com

as informações prestadas pela Diretoria de Orçamento e Finanças no documento que

também segue anexado, existe disponibilidade orçamentária para suportar tais gastos no

presente exercício financeiro e nos dois subsequentes, em reverência ao limite de despesas

com pessoal estabelecido na Lei Complementar Nacional n. 101 , de 4 de maio de 2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Finalmente, pretende-se, com o art. 20, apenas alterar a nomenclatura do

cargo de "Secretário da Coordenadoria de Execução Penal e da Violência Doméstica e

Familiar contra a Mulher" para "Secretário do Grupo de Monitorarnento e Fiscalização do

Sistema Prisional", sem qualquer mudança funcional ou posicional nc qiladro de servidores,

bem como de requisitos para a respectiva ocupação do cargo. A provídência revela-se

adequada porque a denominação do citado órgão também foi modificada.

Enfim, as medidas ora propostas a essa augusta Assembleia Legislativa,

além de respaldadas na realidade fática do crescente volume de dernandas judiciais e na

disponibilidade orçamentária do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina para este

0
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exercício e para os dois exercícios financeiros subsequentes, ceftamente proporcionarão o

necessário aumento da produtividade e a consequente ampliação da celeridade no impulso
processual, direito assegurado na Constituição Federat a todos os jurisdicionados.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCIÁRtO

TNFORMAçÃO

da para contadore*

1. Parãrnetros:

efeitos a conterde JANEIRO/2022

reajuste de 15- 15% ern

previeio 13s e 1/-3 fériaç

d) basel folha de novernbro

636

triênio médio de 18%

i"lsrt.j*'1ie

Fu o Gratificada

Tdedezembro de 20?1.

Odilon Luciân0

Mât.22493

Exercício 319ú11 - VVF
33gl.l8- AuxÍlio-

alimentaçâo

319113 -

obrigações
patronãis

trpREV)

319007 -

obrigaçôes
patronais

scpREv

319f13 -

obrigações
patronais INSS

Total

2ü72 R9 407.672.54 R$ R$ R$ R$ R$ 4{J7.672,54

2023 R$ 424.901,fl1 R$ F$ R$ R$ Rs 424"901,üt
za?+ Rs 45S.39s.08 R$ R$ R$ RS R$ 450.395.S8

seif
$dnrluÌr
"ktíôól.r

Õ Documento assinado eletronicamente por Odilon Luciano, CONTADOR, em 071L212021, às L6:24,
conforme art. 14, lll, "b", da Lei IL4l912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.brlverificacao informando o
código verificador 59A7734 e o código CRC BD731DD7,

004532 0-05. 2 02t.8.2 4.07 L0 5987734v2
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SEI/IJSC - 6089403 - Informação https://sei. tjsc jus.brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimi..

,w"

1, Pârâmetros:

â) prevlsto 13e e têrço de féíias

b) Pad.ão DASU-g

c) Qu.htldade de car8osr 24

FJ'TADO DIì SAN'IA CAIAI{INA
I{)DER JUDIct^tUo

TNFoRMAÇÃo

R€pêÍcu$ão ÍnencelÍo para cÌlsção de 24 cârgo! d€ SêcrotárloJuídlco

t7 .7l3.OA7 3't 1.202.688,00

Cârgo/Função/crâtifieção Quantidade EÍercíalo

319011 -

Vantagêns Flxas

Pessoâ Clvll

339046 - ÂurÍllo-
ellmehtâção

339093 -
lndenlzsçõe9 ê

rêstitulções
(dlllsêncla/ajudâ

de custo)

319113 -
obíl8açõês

Patronals IPREV

319007 -
obrlgâções

petronáls SCPRE!

319013 -
ObrlSâções

Pãtronâls INSS

339036

Está8lo

339049 - Aux
Transp/Estáglo

Total

larco DASUg íExclus. Comlssl 2Ã 1022 ;,422.U2,66 {00.896,00 1.275.ú6.42 r.499.605,08

:ar8o DASUg lExclus, Comlss) 24 2023 i.822.442,66 100.a96.00 t.2"ts, 6,42 r.499_60S.m

ìâroô DÂSUg lEr.lrs- coml.<ì 24 2024 t.067.402,05 t00.896,00 1.326.001,10 | .794.299.rS

TOTAL 22,793,509,t2

Ímôl
l.l.w. I

ffi A mleolicidsde do documenkì Ìhdc sÍ coÍfcÍidr no sile hilp://*i.tjsjus.br/veÍiliqoo infoÍmando o código vcÍiÍi@doÍ6089403 e o cú(ligo (:llc 338DC249,

ümtt5&.Ma.u.o?lo

1of1 16/02/2022\8:O9
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER ruDICIÁRIO

DESPACHO

l. Por força da Lei Complementar n. 6J9, de 22 de setembro de 2016, o Tribunal de Justiça
do Estado de Santa Catarina passou a ser composto por 94 (noventa e quatro) Desembargadores, cada qual
com sua respectiva assessoria.

Entretanto, como consequência da transformação de cargos promovida pelos arts. 3o e 4o
da referida Lei Complementar, apenas os 70 (setenta) Desembargadores mais antigos passaram a contar
com 2 (dois) cargos de Secretário Jurídico em sua assessoria, sobejando para os 24 (vinte e quatro)
Desembargadores mais novos apenas 1 (um) cargo de Secretário Jurídico.

Criou-se, assim, uma situação desigual, anti-isonômica, na medida em que
Desembargadores com exatamente as mesmas atribuições e a mesma carga de trabalho, com assento nos
mesmos órgãos julgadores, possuem quadros de assessores distintos, com flagrante prejuízo e sobrecarga
para os mais modernos.

Por conta das sucessivas crises econômicas que o País enfrentou não foi possível, desde
então, até a presente data, restabelecer a desejada isonomia entre as assessorias dos Desembargadores que
integram esta Corte, haja vista o contingenciamento de despesas.

Todavia, com a recuperação econômica encetada após o forte impacto provocado na
anecadaçáo estatal pela pandemia causada pelo Coronavírus, morïnente apartir do exèrcíciofinanceiro de
2021, e as estimativas de crescimento econômico no ano de 2022, é possível, agora, corrigir essa
anomalia, mercê da criação da quantidade de cargos necessários para dotar as assessorias de tódos os
Desembargadores de 2 (dois) Secretários Jurídicos.

Esta medida, inclusive, constituiu-se em um dos pontos cardeais do Plano de Gestão da
administração eleita para o biênio 2022-2024, na perspectiva institucional, sob a epígrafe - "oferecimento
de estrutura igualitária de assessoria aos Gabinetes do Tribunal de Justiça", Que se 6usca perfectibili zar por
meio da minuta do Projeto de Lei Complementar, que ora se submete ao crivo de Vossas Excelênciar, nos
termos do seu art. I", constando, em anexo, a corïespondente repercussão financeira, em atenção ao que é
exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Nacional n. 101, de 4 de maio de 200-0).

2. Faz-se oportuno, também, promover a revisão da gratificação paga aos servidores
exercentes da função de Contador Judicial, sobretudo em face da elogiável implantação da Contadoria
Estadual citada que, racionalizando o serviço, eliminou a necessidade de que cada forum contasse com, no
mínimo, um Contador Judicial, a ser substituído em suas ausências (férias, licença e demais afastamentos
legais). Estas substituições acarretavam custo mensal estimado de R$ 14.960,09 (quatorze mil, novecentos
e sessenta reais e nove centavos) à época das prospecções, no início de 2021. Algumas Contadorias
tambóm contavam com o apoio de 17 (dezessete) estagiários ao custo mensal de R$ 17.000,00 (dezessete
mil reais). Com a adoção da nova sistemática, na qual a substituição dos Contadores não se faz mais
necessária, tampouco o auxílio de estagiários, obteve-se diminuição de despesas com signifi cativamelhora
na prestação desse serviço aos jurisdicionados, com maior celeridade haja vista a redução de
aproximadamente 75o/o (setenta e cinco por cento) do número de processos acumulados aguardando
impulso. A partir dos números apresentados, é possível estimar uma economia da ordem de R$ 31.960,09
(trinta e um mil, novecentos e sessenta reais e nove centavos) mensais, o equivalente a R$ 383.521,0g
(trezentos e oitenta e três mil, quinhentos e vinte e um reais e oito centavos) anuais, proporcionando uma
compensação com as despesas que ora se pretende autorizar.

Sabidamente, crescente volume das demandas judiciais, no primeiro e no segundo grau
de jurisdição, está a exigir a ampliaçã,o de estruturas administrativas especiãlizadas, morm.nt" uqu-.lat
voltadas para as áreas de apoio à prestação jurisdicional, dai a oportunidade, agora que cessados os efeitos
da Lei Complementar Nacional n. 173, de 27 de maio de 2020, para avançar nesse campo como
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preconizado neste Projeto de Lei Complementar. De fato, em atenção aos princípios insculpidos no caput
do art, 37 da Constituição Federal que norteiam a Administração Pública, impõe-se otimizar o seu
funcionamento, por meio da condensação de setores que desempenham as mesmas funções, de forma
dispersa, e da padronização de rotinas e procedimentos, medidas que são ensejadoras de economia ao
Erário e de aperfeiçoamento dos serviços prestados à sociedade.

Os gráÍìcos a seguir reproduzidos retratam o aludido aumento no número de novas ações
e recursos que aportaram no Poder Judiciário de Santa Catarina no último sexênio, a justificar a
providência versada no art. 3o da minuta de PLC anexa.

1o Grau

1.20ü.000

r,009.8õ8
984.384

!.000 00s
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:0Õ.06{

20I5 3016 zu.ti 20I8 2&19 2820 7821
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2o Grau
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1F5.ilô
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*t.,1ïl *s5ü 3tr'1'13
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:ã!.{tr

t}ütr*
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;$r$ J0r6 ã{tr $is lütt Jstü Íe,Jt

1t6,9d6 Percentualde incÍËfiënto nà enürüe processualde SlS a 1021

A salientar que essa medida complementar - equiparução das gratificações pagas aos
contadores judiciais, também constitui compromisso engastado no Plano de Gestão da administração eleita
para o biênio 2022-2024, na dimensão humana, quanto ao "aperfeiçoamento dos critérios de pagamento de
gratifi cações, atualizando-as e equiparando-as, quando cabível".

Mister destacar, ainda, que as despesas decorrentes da criação desses cargos e da
padronização dessas gratificações foram devidamente quantificadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas

nq--/L
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na repercussão financeira acostada nos documentos ns. 6089373 e 6089403, e, de acordo com as
informações prestadas pela Diretoria de Orçamento e Finanças no doc. 609182I, existe disponibilidade
orçamentária para suportar tais gastos no presente exercício financeiro e nos dois subsequentes, em
reverência ao limite de despesas com pessoal estabelecido na Lei Complementar Nacional n. 101, de 4 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

3. Finalmente, pretende-se, com o art. 2o, apenas alterar a nomenclatura do cargo de
"Secretário da Coordenadoria de Execução Penal e da Volência Doméstica e Familiar contra a Mulher"
para "Secretário do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Prisional", sem qualquer mudança
funcional ou posicional no quadro de servidores, bem como de requisitos para a ocupação do cargo. A
providência revela-se adequada porque a denominação do citado órgão também foi modificada.

4. Importante enfatizar que são medidas emergenciais, precedentes a uma reestruturação
organizacional que se mostra necessaria, mas que será oportunamente apresentada ao colendo Órgão
Especial.

Ante o exposto, exvi daalínea "b" do inciso X do art.58 do Regimento Interno desta
Corte, determino a inclusão da minuta de Projeto de Lei Complementar n. 6098474 e dos demais
documentos que a acompanham, na pauta da próxima sessão ordinária do Orgão Especial, que será
realizadano dia 16 de fevereiro de 2022.

A COMAGIS para que providencie o encaminhamento dos documentos 6098474,
6089373,6089403 e 6091821aos eminentes pares que compõem o Órgão Especial.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Desembargador João Henrique Blasi
Presidente

#l s
ç}çtnüo{cr

Documento assinado eletronicamente por Joao Henrique Blasi, PRESIDENTE, em 11102/2022, às
ll:49, conforme art. lo, III, "b", da Lei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjscjus.br/verifrcacao informando o
código verificador 6099328 e o código CRC 54D78089.

0006 | t 5 -32.2022.8.24.07 | 0 6099328v4
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SEI/TJSC - 6111253 - Certidão de Julgamento https;//sei.dsc jus.brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Assunto: Análise de minuta de projeto de lei complementar que "cria cargos no Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, altera a Lei Complementar n. 90, de 1o

de julho de 1993' e estabelece outras providônciasrr, nos autos do Processo Administrativo eletrônico
n. 0006 1 1 5 -32.2022.8.24.07 10.

Relator: Excelentíssimo Desembargador João Henrique Blasin Presidente

Certifico que o ORGÃO ESPECIAL, em sessão ordinária realizada nesta data, aprovou, por
unanimidade, a minuta de projeto de lei complementar que "cria cargos no Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina, altera a Lei Complementar n. 90, de 1o de julho de 1993, e

estabelece outras providênciasrr, nos termos do documento n. 6098474 do Processo Administrativo
eletrônico n. 0006115 -32.2022.8.24.07 10.

Tomaram parte na decisão os Excelentíssimos Desembargadores João Henrique Blasi -
Presidente, Pedro Manoel Abreu, Cláudio Barreto Dutra, Luiz Cézar Medeiros, Sérgio Roberto Baasch
Luz, Monteiro Rocha, Fernando Carioni, Torres Marques, Salete Silva Sommariva, Ricardo Fontes, Maria
do Rocio Luz Santa Ritta, Jaime Ramos, Alexandre d'Ivanenko, Denise Volpato, Altamiro de Oliveira,
Saul Steil, Odson Cardoso Filho, Gilberto Gomes de Oliveira, Júlio César Knoll, Francisco Oliveira Neto,
Cinthia Beatriz da Silva Bittencourt Schaefer e Hildemar Meneguzzi de Carvalho.

Presidiu a sessão o Excelentíssirno Desembargador João Henrique Blasi.

Funcionou como representante do Ministério Público o Excelentíssimo Procurador de Justiça
Davi do Espírito Santo.

Para constar, lavro a presente certidão e dou fé.

Florianópolis, 16 de fevereiro de 2022.

G r aziela Marostica Callegaro
Secretária do Órgão Especial

seil Ërlrlnrlvre
çhlrüÉça

Documento assinado eletronicamente por Graziela Marostica Callegaro, SECRETÁRIA DE
CÂmlRa, em 1.610212022,às L6:I4, conforme art. 1,o, III, ub", da Lei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjscjus.brlverificacao
informando o código verificador 6111253 e o código CRC CASA4085.

611.1253v2

1of1

00061.1 5 -32.2022.8.24.07 10

1,610212022 18:09
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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

0003.0/2022 

 

Autor: Tribunal de Justiça do Estado  

Relator: Deputado Mauro de Nadal 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de projeto de lei que cria cargos no Quadro 

de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, altera 

a Lei Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, e estabelece 

outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da sessão Plenária do 

dia 17 de fevereiro de 2022, encaminhada a Comissão de 

Constituição e Justiça a qual fui designado relator. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos 

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica 

legislativa de projetos conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A matéria proposta neste projeto de lei cria 24 cargos 

de Secretário Jurídico para Desembargadores no Quadro de 

Pessoal do Tribunal de Justiça, altera nomenclatura de cargo e 

modifica o art. 34 da Lei Complementar nº. 90/93 para justar o texto 

da lei a sua estrutura administrativa. 
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A Constituição do Estado de Santa Catarina no art. 

83, III, diz que compete privativamente ao Tribunal de Justiça 

organizar sua estrutura administrativa, in verbis: 

 

“Art. 83. Compete privativamente ao Tribunal de 

Justiça: 

....................................................................................... 

III - organizar sua secretaria e serviços auxiliares e os 

dos juízos que lhe forem vinculados, velando pelo 

exercício da atividade correcional respectiva;” 

 

Os documentos apresentados pelo Tribunal de Justiça 

estão as repercussões financeiras, fls. 08 e 09 e a aprovação da 

minuta de projeto pelo Órgão Especial daquela Casa. 

Assim, o projeto de lei complementar é constitucional 

e legal. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 0003.0/2022, 

devendo seguir seus trâmites regimentais. 

 

Sala das Comissões.  

 

MAURO DE NADAL 

Deputado Estadual 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0003.0/2022 

“Cria cargos no Quadro de Pessoal do 
Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina, altera a Lei Complementar nº 90, 
de 1º de julho de 1993, e estabelece 
outras providências.”  

Autor: Tribunal de Justiça do Estado 

Relator: Deputado Marcos Vieira 

 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de proposição encaminhada à análise deste Poder 

Legislativo por meio de Ofício nº 594/2022-GP, do Chefe do Poder Judiciário 

estadual, constante à p. 2 dos autos eletrônicos, lido no Expediente da Sessão 

Plenária de 17/02/2022. 

 

Em síntese, pretende a proposição legislativa em pauta: 

 

a) por meio do proposto art. 1º, criar 24 (vinte quatro) cargos de 

provimento em comissão de Secretário Jurídico, do Grupo Direção e 

Assessoramento Superior – DASU, de nível 9, coeficiente 8,73798, da Tabela de 

Vencimentos do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, pela via de alteração da 

redação do Anexo V da Lei Complementar nº 901, de 1993;   

 

b) por meio do proposto art. 2º, alterar a denominação de cargo 

público (criado e incluído2 no Anexo V da Lei Complementar nº 90, de 1993) de 

“Secretário da Coordenadoria de Execução Penal e da Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher”, para “Secretário do Grupo de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Prisional”, do Grupo Direção e Assessoramento Superior, 

                                                           
1
 “Institui o Plano de Carreira, Cargos e vencimentos do Pessoal do Poder Judiciário e dá 

outras.” providências” 
2
 Cargo criado e incluído no Anexo V da LC nº 90, de 1993, pela LC nº 617, de 2013. 
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de nível DASU, “mantidos o mesmo nível e coeficiente e a mesma habilitação 

profissional”; e 

 

c) por meio do proposto art. 3º, uniformizar a função gratificada 

concedida em favor de servidores em exercício da função de Contador Judicial, 

independentemente de entrância judiciária, no valor correspondente ao padrão 

FG-3, da Tabela de Vencimentos do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, pela 

via de alteração da redação do inciso I do art. 34 da mesma LC nº 90, de 1993. 

 

Em sua justificação (à p. 6 dos autos eletrônicos), o Presidente do 

Tribunal de Justiça (I) fundamenta a criação de 24 cargos de provimento em 

comissão de Secretário Jurídico na “desejada isonomia entre as assessorias dos 

Desembargadores que integram esta Corte”, de forma a “dotar as assessorias dos 

Desembargadores mais modernos de 2 (dois) Secretários Jurídicos”; (II) 

esclarece, no tocante à padronização das gratificações de Contador Judicial, que 

esta decorre da implantação da Contadoria Judicial Estadual, a qual, 

“racionalizando o serviço, eliminou a necessidade de que cada fórum contasse 

com, no mínimo, um Contador Judicial”, uniformizando rotinas e procedimentos; e 

(III) destaca que “as despesas decorrentes da criação desses cargos e da 

padronização dessas gratificações foram devidamente quantificadas pela Diretoria 

de Gestão de Pessoas, conforme repercussão financeira anexa, e, de acordo com 

as informações prestadas pela Diretoria de Orçamento e Finanças no documento 

que também segue anexado, existe disponibilidade orçamentária para 

suportar tais gastos no presente exercício financeiro e nos dois 

subsequentes, em reverência ao limite de despesas com pessoal estabelecido 

na Lei Complementar Nacional n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal)”. (grifos acrescentados) 

 

Entre os documentos originalmente autuados nos autos da 

proposição constavam: 
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1) à p. 8, “Informação da Repercussão financeira para 

equiparação da função gratificada (FG-3) para contadores”, datada de 7/12/2021, 

totalizando R$ 407.672,54 (quatrocentos e sete mil, seiscentos e setenta e dois 

reais e cinquenta e quatro centavos) no exercício atual (2022), R$ 424.901,01 

(quatrocentos e vinte e quatro mil, novecentos e um reais, e um centavo) no 

exercício de 2023, e R$ 450.395,08 (quatrocentos e cinquenta mil, trezentos e 

noventa e cinco reais, e oito centavos) no exercício de 2024; e 

 

2) à p. 9, “Informação da Repercussão financeira para criação de 

24 cargos de Secretário Jurídico”, datada de 8/2/2022, totalizando R$ 

7.499.605,08 (sete milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e 

cinco reais, e oito centavos) no exercício atual (2022), idênticos R$ 7.499.605,08 

(sete milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinco reais, e oito 

centavos) no exercício de 2023, e R$ 7.794.299,15 (sete milhões, setecentos 

noventa e quatro mil, duzentos e noventa e nove reais, e quinze centavos) no 

exercício de 2024. 

 

Afora tais documentos, em um segundo momento processual foi 

carreado aos autos o Ofício nº 753/2022-GP, lido no Expediente da Sessão 

Plenária daquela data, 08/03/2022, por meio do qual o Chefe do Poder Judiciário 

solicitou “a juntada do anexo documento, que comprova a adequação 

orçamentária e financeira para implementação da despesa pretendida, nos termos 

do inciso II do art. 16 da Lei complementar n. 101/2000 (LRF), ao Projeto de Lei 

Complementar n. 0003.0/2022”. 

 

Anexados ao mencionado Ofício nº 753/2022-GP (p. 14) 

encontram-se: 

 

1) à p. 15, Decisão monocrática do Presidente do TJSC, assinada 

eletronicamente em 04/03/2022, que menciona informação complementar, 

prestada pela Diretoria de Orçamento e Finanças do Tribunal, no sentido de que,  
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“Em pesquisa ao Projeto de Lei n. 0003.0/2022, em trâmite na Alesc, é possível 

observar que não foi encaminhado àquele Poder a Reserva Orçamentária que 

comprova a adequação orçamentária e financeira para implementação da 

presente despesa, nos termos do inciso II do art. 16 da Lei complementar n. 

101/2000 (LRF). A fim de complementar as informações apresentadas à augusta 

Casa Legislativa, sugere-se o encaminhamento das reservas constantes no doc. 

6091821”;  

 

2) às pp. 16 a 23, Notas de “Reserva Futura” de nºs 2024 / 22, 

2024 / 21, 2024 / 20, 2024 / 19, 2023 / 25, 2023 / 24, 2023 / 23 e 2023 / 22; e 

 

3) às pp. 24 a 27, as Notas de “Reserva Normal” nºs  2022 / 315, 

2022 / 314, 2022 / 313 e 2022 / 312.  

 

No campo destinado à descrição da finalidade das relacionadas 

notas de reserva orçamentária encontra-se grafada a seguinte declaração: “Em 

cumprimento ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LC 101/2000), esta Diretoria informa que haverá disponibilidade 

orçamentária e financeira para efetivação da referida despesa no exercício 

financeiro de 2022 e nos dois subsequentes, bem como não atingirá o ‘limite 

prudencial’ previsto no art. 22, Parágrafo único, do Diploma supra 

mencionado”. (Grifo acrescentado) 

 

Iniciando, portanto, a sequência do processamento 

regimentalmente determinada no Despacho inicial do 1º Secretário da Mesa, 

unânime Parecer da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), constante às pp. 

30 a 32, sob o entendimento de que “Os documentos apresentados pelo Tribunal 

de Justiça estão as repercussões financeiras, fls. 08 e 09 e a aprovação da 

minuta pelo Órgão Especial daquela Casa” (sic), deliberou pela aprovação do 

PLC 0003.0/2022, sem emendas acessórias. 
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Encaminhada a matéria à análise desta Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT), a proposição foi por mim avocada, enquanto Presidente do 

Colegiado, para o oferecimento do relatório e voto que ora subscrevo.    

 

É o breve relatório que se impõe. 

 

II – VOTO 

 

Compete à CFT manifestar-se sobre [1] os “aspectos financeiros 

e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição 

da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação 

com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual”, 

nos termos do inciso II do art. 73 do Rialesc; e [2] o mérito da proposição, em 

face do interesse público, quando seu objeto material disser respeito a seus 

campos temáticos ou áreas de atividade, relacionados nos incisos III a XVI do art. 

73 do Rialesc, como se dá no caso em análise, porquanto constitui campo 

temático ou área de atividade dessa Comissão, nos termos do inciso IX do 

referido dispositivo regimental, pronunciar-se sobre matérias relativas ao “controle 

das despesas públicas, inclusive com despesas de pessoal”. 

 

Pois bem. Até o relatado advento (em 08/03/2022) do Ofício nº 

753/2022-GP (à p. 14) aos autos do PLC 0003.0/2022, em perfunctório estudo 

preliminar este Relator entendia que, tendo em vista a redação do art. 16 da 

mencionada LRF3, se achava cumprido tão somente o requisito constante do 

                                                           
3
 LRF – Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
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inciso I do art. 16 da LRF (estimativa de impacto financeiro no exercício em que 

deva a norma entrar em vigor e nos dois subsequentes). 

 

Considerava, por consequência, que até então não se achavam 

atendidos:  

 

(I) o comando estabelecido no subsequente inciso II do art. 16 da 

LRF, porquanto não era tecnicamente possível cogitar-se que a simples projeção 

do impacto financeiro da proposição (nos exercícios de 2022, 2023 e 2024, 

prevista no inciso I do art. 16 da LRF) tivesse o condão de ser interpretada como 

a “declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias” (prevista no inciso II do 

art. 16 da LRF); e 

 

(II) os comandos estabelecidos pelos arts. 19 e 20, II, “b”, da LRF, 

porquanto não constava, nos autos processuais eletrônicos, até aquele momento, 

documento emitido pela área técnica competente demonstrando que os gastos 

projetados não extrapolarão o limite de despesas com pessoal daquele Poder de 

Estado. 

                                                                                                                                                                                
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou 
que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia 
de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II- desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição. 
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Providencialmente, no entanto, por meio do Ofício nº 753/2022-

GP (à p. 14) o Chefe do Poder Judiciário fez chegar a este Poder Legislativo, 

cópias de documentos relacionados às devidas reservas orçamentárias (dos 

recursos necessários à implementação da proposta) no exercício atual e nos dois 

exercícios subsequentes, bem assim como a necessária declaração relacionada 

ao índice de comprometimento da receita do Órgão, com despesas de pessoal.  A 

providência encetada por Sua Excelência, o Presidente do TJSC, entendo, 

supriu minhas constatações iniciais, relativamente à LRF e à 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira da proposição 

intentada. 

 

Ante o exposto, no âmbito de instrução processual desta 

Comissão de Finanças e Tributação, após a análise da vertente proposição sob 

os auspícios dos seus cometimentos regimentais, por entender que a proposição, 

como demonstrado pela Autoridade judiciária, é compatível e adequada à 

legislação orçamentária vigente (PPA, LDO e LOA), e que se acham observadas 

as limitações legais atinentes a despesas de pessoal do Poder Judiciário 

estadual, é o voto pela ADMISSIBILIDADE formal do prosseguimento da 

tramitação processual do PLC nº 0003.0/2022, nos termos do inciso II do 

regimental art. 73, e, no mérito, pela sua APROVAÇÃO, em face do interesse 

público associado ao “controle das despesas públicas, inclusive com despesas de 

pessoal”, nos termos do inciso IX do mesmo art. 73 do Rialesc. 

 

Sala das Comissões, em 

                           

Deputado Marcos Vieira 

             Relator 
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 0003.0/2022

“Cria cargos no Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina, altera a Lei Complementar nº 90,
de 1º de julho de 1993, e estabelece outras
providências.”

Autor: Tribunal de Justiça do Estado
Rel.: Dep. Marcos Vieira

Considerando que o projeto de lei dispõe sobre a criação de 24

cargos de provimento em comissão de Secretário Jurídico, sob o argumento da

necessidade de equiparação entre os desembargadores mais antigos e os novos do

Tribunal;

Considerando a aparente possibilidade realocamento dos servidores

para suprir a demanda, uma vez que o ANEXO V, da LC nº 90/93 prevê atualmente

231 cargos de Secretário Jurídico, sendo que a demanda seria de 188 assessores,

tendo em vista o número de 94 desembargadores, com 2 assessores para cada

desembargador, e não fica claro o porquê de não ser tomada essa medida;

Considerando que a remuneração dos servidores corresponde, nos

termos do art. 17, § 1º da LC 90/93, à multiplicação do coeficiente de 8,73798 pelo

piso salarial de R$ 1.444,60, o que resultaria no vencimento de R$ 12.622,88;

Considerando que na tabela de estrutura remuneratória disponível

no Portal da transparência do TJSC, consta a remuneração de R$ 18.196,33 para o

grupo DASU, nível 9, o que indica possível divergência, sem demonstrativo nos

autos;

Requeiro, ouvidos os membros deste colegiado e com fundamento

no art. 71, XIV do Regimento Interno, o DILIGENCIAMENTO do Projeto de Lei
Complementar nº 0003.0/2022 ao Tribunal de Justiça do Estado, no âmbito desta

Comissão de Finanças e Tributação, para esclarecimento dos pontos acima.

Sala das Comissões,

Dep. Bruno Souza
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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

0003.0/2022 

 

Autor: Tribunal de Justiça do Estado  

Relator: Deputado Mauro de Nadal 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de projeto de lei que cria cargos no Quadro 

de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, altera 

a Lei Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, e estabelece 

outras providências. 

A matéria foi lida no Expediente da sessão Plenária do 

dia 17 de fevereiro de 2022, encaminhada a Comissão de 

Constituição, na qual foi aprovada por unanimidade conforme folhas 

30 a 32, na reunião do dia 29 de março de 2022. 

Também, foi aprovado por maioria na Comissão de 

Finanças e Tributação, conforme folhas 35 a 41.  

Por fim, esta tramitando na Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público onde fui designado Relator. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes a 

ordem social catarinense, tendo como base o trabalho e como 
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objetivo o bem-estar e a justiça sociais conforme prescreve o inciso 

I do Art. 80 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A matéria proposta neste projeto de lei cria 24 cargos 

de Secretário Jurídico para Desembargadores no Quadro de 

Pessoal do Tribunal de Justiça, altera nomenclatura de cargo e 

modifica o art. 34 da Lei Complementar nº. 90/93 para justar o texto 

da lei a sua estrutura administrativa. 

O projeto esta de acordo com o interesse público, pois 

adequa as estruturas de gabinete dos magistrados do Tribunal de 

Justiça para ficarem isonômicas e garantir a prestação jurisdicional 

adequada a sociedade catarinense. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 0003.0/2022, 

devendo seguir seus trâmites regimentais. 

 

Sala das Comissões. 
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